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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 

 

 

ATO Nº 334/GDGSET.GP, DE 21 DE MAIO DE 2009. 

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas nos incisos XI e XXXIII do 

artigo 35 do Regimento Interno, ad referendum do egrégio Órgão Especial, e 

considerando a necessidade de adequar a estrutura do Tribunal à demanda de 

serviços, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art.1º O cargo em comissão de Pregoeiro, Nível CJ-1, vinculado à 

Coordenadoria de Licitações e Contratos, é transformado em um cargo de Assessor 

B, Nível CJ-1, sem aumento de despesa, vinculado ao Gabinete da Diretoria-Geral 

da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

Art.2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 

 


